
 
 

RUA C – ESQUINA COM RUA F – CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO – CPA 
www.sema.mt.gov.br/ consema@sema.mt.gov.br   -   65 3613-7311 

CNPJ: 03.507.415/0023-50 
 

Processo nº 261293/2018  
Interessado: Valdomiro Rocco 
Relator: Ramilson Luiz Camargo Santiago – SEMA 
Advogado: Tadeu Múcio Galvão Marques Vallim – OAB/MT 4.717 
2ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do Julgamento: 25/05/2023 
 

Acórdão nº 219/2023 
Auto de Infração nº 183045 E de 21/05/2018.  Por instalar usina hidroelétrica no leito do Rio Preto, 
afluente do Rio Arinos, sem as licenças ambientais expedidas pelo órgão competente e por deixar de 
atender  o  item  nº  01  da  Notificação  nº  0045-E  de  20/12/2026,  conforme  auto  de  inspeção  nº 
181042/2018.  Decisão  Administrativa  nº  2567/SGPA/SEMA/2021  homologada  em  13/07/2021,  na 
qual ficou decidido pela homologação do auto de infração, arbitrando a penalidade administrativa de 
multa  no  valor  total  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  com  fulcro  nos  artigos  66  e  80,  ambos  do 
Decreto Federal nº  6.514/2008.  Requereu o  Recorrente: que seja reconhecida a ocorrência  da 
prescrição da  pretensão  punitiva  e,  assim,  determinar a invalidade  do  auto  de infração e/ou  decisão 
administrativa;  ou, em  caráter  subsidiário,  que digne  a  reduzir  as  multas  no  mínimo  legal.  Voto  do 
Relator: votou pelo parcial provimento para reduzir a multa imposta na decisão Administrativa para o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que a área onde foi instalado o 
empreendimento se encontra recuperada, e desse modo, não havia motivo para se exigir do recorrente 
a apresentação do plano de desativação, já que o objetivo do plano já fora alcançado, de modo que em 
relação  a  essa  conduta,  as  razões  do  recorrente  devem  prevalecer.  Vistos,  relatados  e  discutidos. 
Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto do relator, para reduzir a multa imposta 
para  o  valor  de  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  com  fulcro  no  artigo  66  do  Decreto  Federal  nº 
6.514/2008. Recurso parcialmente provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Flávio Lima de Oliveira 
Representante da SINFRA 
Kálita Cortiana Seidel 
Representante da FIEMT 
Douglas Camargo Anunciação 
Representante da OAB/MT 
João Victor Toshio Ono Cardoso 
Representante da FAMATO 
Ilvânio Martins 
Representante da ECOTRÓPICA 
Juliana Machado Ribeiro 
Representante da ADE 
Isabela Victor Braun 
Representante do Instituto Caracol 
Letícia Cristina Xavier de Figueiredo 
Representante da SEAF 
 

Flávio de Lima Oliveira 
Presidente da 2ª J.J.R. 
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